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~~) Rua - Piauí. 230 - Centro - CEP: 64.710-000 
·• 1 • Ji CNPJ: 06.553.663/0001-10 

__ .;. .~ Paeslandim - Piaui 
PAES LANDIM 

TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO CELEBRADO PELA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PAES LANDIM E PELA EMPRESA 
CARVALHO E OLIVEIRA ADVOGADOS ASSOCIADOS QUE TEM 
POR OBJETO A CONTRATAÇÃO DE ESCRITÔRIO 
ESPECIALIZADO NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS JURfDICOS 
NA ATIVIDADE PRIVATIVA DA ADVOCACIA, COM A EXECUÇÃO 
DOS SERVIÇOS DE CONSULTORIA JURIDICA E 
ASSESSORAMENTO JURIDICO DO MUNICIPIO EM CAUSAS DE 
RELEVÂNCIA E MATÉRIAS JURfDICO-ADMINISTRATIVAS 
COMPLEXAS; COM O ACOMPANHAMENTO E 
ASSESSORAMENTO JURIDICO JUNTO AO MINISTl!RIO 
PÚBLICO ESTADUAL, FEDERAL E DO TRABALHO, BEM COMO 
ATUANDO NAS AÇÕES JUDICIAIS DA FAZENDA PÚBLICA 
MUNICIPAL NO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUI 
E TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 22° REGIÃO, COM 
REALIZAÇÃO DE SUSTENTAÇÕES ORAIS E 
DESENVOLVIMENTO DE TESES JURÍDICAS ESPECIFICAS E 
INÉDITAS. A REALIZAÇÃO DE MEDIDAS ADMINISTRATIVAS DE 
RECUPERAÇÃO DE RECURSOS FINANCEIROS POR 
PAGAMENTO DE PRECATÔRIOS, COM SEDE NAS 
PRESID~NCIAS DOS TRIBUNAIS DE 2" INSTÂNCIA DA JUSTIÇA 
COMUM ESTADUAL E JUSTIÇA ESPECIALIZADA DO 
TRABALHO. ATUAÇÃO NAS AÇÕES JUDICIAIS DO MUNICIPIO 
EM 1° E 2" INSTÂNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL, COM A 
R.EALIZAÇÃO SUSTENTAÇÕES ORAIS E O 
DESENVOLVIMENTO DE TESES JURIDICAS ESPECIFICAS E 
INÉDITAS. PROMOÇÃO DE MEDIDAS ADMINISTRATIVAS DE 
RECUPERAÇÃO DE RECURSOS FINANCEIROS POR 
PAGAMENTO DE PRECATÔRIOS, COM SEDE NAS 
PRESID~NCIAS DOS TRIBUNAIS DE 2" INSTÂNCIA DA JUSTIÇA 
COMUM FEDERAL. CONSULTORIA E ASSESSORAMENTO 
JURfDICO DO MUNICf PIO JUNTO AO TRIBUNAL DE CONTAS 
DO ESTADO E TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO. 
ASSESSORAMENTO JURIDICO DO MUNICIPIO JUNTO À 
RECEITA FEDERAL DO BRASIL. ASSESSORAMENTO JURIDICO 
EM ÔRGÃO E REPARTIÇÕES PÚBLICAS FEDERAIS E 
ESTADUAIS, COM SEDE EM TERESINA E BRASILIA, BEM 
COMO ASSESSORAMENTO JURIDICO JUNTO AOS ÔRGÃOS E 
REPARTIÇÕES PÚBLICAS EM QUE O MUNICIPIO ESTA 
INADIMPLENTE, ASSIM COMO EM OUTRAS ÃREAS E TEMAS, 
DE INTERESSE DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL DE PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL DE RECONHECIDA SINGULARIDADE 

CONTRATANTE: O município de Paes Landim, CNPJ nº 06.553.663/0001-1, 
situado na Rua Piauí, 230, Centro, representado neste ato por seu prefeito, o Sr. 
Gutemberg Moura de Araújo, com competência para assinar contratos. 

CONTRATADA: CARVALHO E OLIVEIRA ADVOGADOS ASSOCIADOS, CNPJ 
nº 10.791.215/0001-21 , com sede na Av. Dom Severino, 3113, Horto, Teresina -
PI, por seu representante legal, que ao fim assina. 

Os CONTRATANTES têm entre si justo e avençado, e celebram o presente 
termo aditivo ao contrato que tem como origem a lnexigibilidade nº 001/2017, 
sujeitando-se as partes ao ordenamento jurfdioo vigente, e às seguintes 
cláusulas: 

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1. O presente termo aditivo tem como objeto a PRORROGAÇÃO da 
vigência do Contrato firmado entre as partes. 

CLAUSULA SEGUNDA - DA PRORROGAÇÃO 

1. Pelo presente termo aditivo, fica prorrogada a vigência em 12 
meses, a contar da data de assinatura do presente termo. 

CLAUSULA QUARTA- DA RATIFICAÇÃO DAS CLAUSULAS 

1. Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições estabelecidas no 
contrato inicial, firmado entre as partes. 

E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente 
termo aditivo em 02 (três) vias de igual teor e forma, para que surtam um só 
efeito, as quais, depois de lidas, são assinadas pelos representantes das partes, 
CONTRATANTE e CONTRATADA, e pelas testemunhas abaixo. 

Paes Landlm, 07 de Janeiro de 2020. 

Gutemberg Moura de Araújo 
Prefeito Municipal de Paes Landlm 

CARVALHO E OLIVEIRA ADVOGADOS 
ASSOCIADOS 

CNPJ nº 10.791.215/0001-21 

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PAES LANDIM 

CNPJ: 06.553.663/0001-10 
RUA PIAUÍ 230-CENTRO 

PAES LANDIM - PIAUÍ 

Lei 389/20 19 

Paes Landim (PT). 2R de junho de 2019. 

E stabelece as diretrizes orçamentárias d o 
MWlicípio de Paes La,tdim , para o Exercício 
Financeiro de 2020 e dá outros providências. 

O Prefeito M unicipal de Paes Landi.m , Estado do P iauí 

Faço saber que:: a Cârnara Municipal de Paes Landim aprova e cu sanciono a seguinte 
Lei : 

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Art. 1° Ficam estabelecidas, nos termos desta Lei, as Diretrizes Orçamentárias do 
Mumclpio de Pacs Landim, para o exercício financeiro de 2020, compreendendo: 

1 - as diretrizes para a elaboração e execução do orçamento do Municipio, suas estrutura 
e o rganjzaçâo, e de suas eventuais aJternçõe s~ 
II ·- as prioridades e metas da admini~traçiio pública municipal ; 
Ul - as disposições sobre al terações na legislação tributária do Município; 
IV - as disposições relativas ás despesas com pessoal e encargos sociais e 
V - as disposições gerais. 

Parágrafo ún ico. llltegram a presente Lei as metas e riscos fiscais, as prioridades e metas 
d a admínis lraçllo pública mW1icipal, e outros demonstrativos, constantes dos Anexos 
respectivos. 
DAS DIRETRIZES PARA A ELABORAÇÃO E EXECUÇÃO DO 

ORÇAMENTO 

Art. 2 º A e laboração da propnsta orçamentária abrangerá os Poderes Legislativo, 
Executivo" seus fundos e entidades da administração direta e indireta .. nos teru1os da Lei 
Complenumt.ar nº 101 , de 2000, observando-se os seguintes objetivos principais: 

1 - combater a pobreza e promover a cidadan.ia e a inclusão "ocial ; 
n - a m un.icipa1iz-ação integral do ensino fundamental , da prirneira à oitava série; 

UI - dar apoio aos est udantes carente&, de prosseguirem seus estudos no ensino médio e 
superior; 
1 V - promover o desenvo)vimen(o do Município e o crescimento c.conômico; 
V - reestruturação e reorganização dos serviços administrativos, buscando maior 
eficiência de trabalho e de OJTecodaçí!o ; 
VI - as.sistência à criança e ao adolescente; 
VII - melhoria du infra-estrutura urbana. 
VIU - oferecer assistência médfoa, odontológica c ambulatorial à população caren te . 
através do Sistema Ú nico de Saúde. 

Art. 3" O Projeto de Lei Orçamentária será elaborado em conformidade com as 
diretrizes fixadas nesta Lei, com o art igo 165, u 5°, 6°, e 8°, da Constituição Federal, 
com a Lei Federal nº 4 .320, de 17 de março de 1964, assim como em conformidade com 
a Lei Co,nplemcntar nº 1 O 1, de 4 de maio de 2000. 

§ 1°. A Lei Orçamentária Anual compreenderá: 

I - o orçrunemo fiscal ; 
11 - o o .-çamcnto de iJtvcstimento; 
Ili - o orçam.,nto da seguridade social ; 

§ 2º. Os orçamentos fiscal " da seguridade social di,;.,rimi11arao a receita em anexo 
próprio e de acordo cum a cla..ssificaçilu conslantc do Anexo 1 - Nature..-.a da Receita - da 
Portaria lnterministerial nº 163, de 2001 , do Minist,-rio da Fazenda e do Millistério do 
P lanejamento. Orçamento e Gcs tll.o. 

§ 3°. Os orçamentos fiscal e da seguridade social discriminarão a despesa., com relação à 
s ua nan.a.re;;..a~ no minimo por c.ategoria econômica_ grupo de natura.a da despesa e 
modalidade de aplicação, de acordo com o que dispõe o artigo 6° da Portaria 
lntenninisterial n º 163, de 2001 , do Ministério da Fazenda e do Ministério do 
Planejamento, Orçamento e Gestão . 

An. 4° A s diretrizes orçamentárias estabele<--idas nesta Lei compreendem: 

1 - as prioridades e metas da Administração Púhlica Municipal ; 
11- a estruru.ra e o rganização do orçamento rnuni cipaJ; 
111 - as diretrizes para a e laboração e a execução do orçamento rn un icípal e suas 
alterações; 
IV - as disposições sobre alterações na legislação tributária do Municlpio; 
V - as d isposições relativas ãs despesas com pessoal e encargos sociais, e; 
VI - as disposições finais. 

Art. 5" - As metas e as prioridades para o exercício financeiro de 2020, são as 
especificadas nu A..nt:xo 1 - Metas e Prioridad..s que integram esta Lei, as quais tcrao 
preccdé:ncia na alocação de recursos. não se constituindo, todavia., em limites à 
programação das despesas, e visam: 

1 - a melhoria do atendimento d as demandas da população em todos os campos da 
administração pública municipal , especialmente na Saúde, Educação, Habitação, 
Agricultura., T ransportes e Infraestrutura Urbana. objetivando o desenvolvimento em 
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favor da melhor quaJidade de vida da população urbana e rural~ ofc:reccndo instrumentos 
necessários paTa o pleno excrcicio da cidadania . 

li - o iocre,nento na arrecadação dos tributos municipais .. com o aperfciçoaanento da 
gesião e: diminuiçao de perdas de arrecadação; 

J li - o aumento da capacidade financeira de investiinentos; 

1v - a modemJ7..ação da açao govemarneotal; 

V - a austeridade na gestão dos recursos públicos . 

Par.égrafo único . Nn destinação dos recursos relativos a proe;:ramns socials. será. 
confe rida prioridade à.e;. áreas de maiOT carêncja,. nu menor lndice de desenvolvimeoto 
humano. 

li - DA ESTRUTURA E ORGANIZAÇÃO DO ORÇAMENTO MUNICIPAL 

Art- 6" - A Proposta Orçamentária será integrada pOr todos os qundl'OS e anexos: 
previstos na Lei Federal 4 .320,. de 17 de março de 1964 e suas alterações. nas Portarias ... 
recomendações e Resoluções da Secretaria do Tesouro Nacional . 

Art. 7'° - A composiçilo do Orçamento anual terá por bnse as estruturas rgani.zacionais: 
vigentes do Exccufrvo e d o Legi s lativu,. a grupadas por áreas afin~ se neces.sário,. e a, 

distribuição d os dispênd_ios pr-evistos obedecerá à crassificação quanto â n,atureza da 
des pesa e funcional programática. como estabelecido nas normas mencionadas no anigo 
anterior. e disç.-itninadas po.- unidades orçamentárias. 

§ J º cada unidade or-çameutâria detalharà a despesa por sua natui-eza.. 
especificando a modalidade de aplicação e o s grupos de des pesa em seu menor nivel 
com suas respectivas dotações. confonTie a s eguir discriminado , e de aco.-do co1n sua. 
con\pctê1,cia pa.-a g erir valores : 

l - pessoal e encargos sociais ; 

2 - juros e encargos da divida; 

3 - outras despesas correntes; 

4 - investimentos; 

5 - inversões fi_nanceiras~ 

6 - an1ortização da divida; 

7 - Reserva de contingência . 

§ 2° A Proposta Orçainentáiia p1-Lta o exer-cício de 2020. s erá aprese,uada 
utilizando as classificações orçamentárias dispostas na Portaria f.ntennini s teriaJ n 4 163. 
tlt: 04 de m a io de 2001 e suas alterações. assim como no ManuaJ de Procedimentos das 
Despesas Públicas e Res oluções da Secretario do TC80uro Nacional . 

§ 3º - O programa de trnbalho do governo será detalhado por funçâo, subfunçào, 
progm.ma. .. projeto. a tjvidadc e opcntÇão especial , agrupados por- áreas afins cm cada 
unidade orçamentária, na forma estabelecida oo Anexo da Portaria nº 42,. de 14 de abri l 
de 1999. do Ministério do PJanejamcnto e Orçamc:nto. 

Art. 8° Para o s efeitos desta Lei .. o s tenuos que detalhatn u dotação urçamentária 
devem ter o seguinte entendimento: · 

1 - FunçãoJ o maior nlvet de agregação das diversas áreas de despesas que 
competem ao setor público; 

D - Programa. o instrumeoro de organiz..,çlo da ação g.ovcmamentnl visando à 
concre1 ízaça.o dos objetivos prcteodidos, sendo mensurado por indicadores 
estabelecidos oo plano plurianual; 

Ili - Atividade. uro instrumento de programaçi!o para alcançar o objetivo de um 
programa,. envolvendo um conjunto de operações que se reali7..am de modo contínuo e 
pennauente,. das quais re=sulta um produto necessário .â manutençilo da a ç.c-'io 
govemaruentaJ ; 

IV - Projeto, mn instrumento de programação para alcançar o objetivo de um 
programa. envolvendo u1n conjunto de operações, limitadas no tempo. das quai s resulta 
um produto que concorre para expansdo ou aperfeiçoamento da ação governamentaJ ; e 

V - Operação Especial. as despesas que oao contribuem para manuteoção das. 
ações de governo, das quais não resulta um produto, e não geram contraprestação direta 
sob a fonna de bens ou serviços. 

§ 1° Cada programa identificará as ações necessárias para atin~ir os seus objetivos. 
sob a forma de atividades. projetos e operações especiais, especificando os respeclivos 
valorest bem como as unidades orçamentârias respon:s.âveis pela rcali2:ação da ação. 

§ 2° Cada atividade, projeto e operação especial identificará a função e a, 
subfunção âs quais se vinculam. 

Art. ~ As propos tas de modificações na Lei Orçamentária, bem como nos p.-ojctos de 
créditos adicionrus . serão apresentadas com a forma e o nlvel de detalbameoto
estabelccidos para o orçamento. 

Art. 10 O orçamento compreendera a programação dos Poderes xecucivo ei 

Legislativo com destaque dos fu.ndos especiais. 

Art.11 As receitas e as despesas previstas na Lei Orçamentária poderão ser atualizadas 
uo inicio de cada lrimestre se o índice de inflação do mesmo per1odo justificar. 

Art. 12 O Munidpio obedecerá às seguintes viocu1ações,.. na fixaçào e execução das 
despesas: 

1 - até 60% (sessenta por cento) das Receitas Correntes liquidas para o gasto com 
Pessoal e Encargos Sociais, sendo 54% para o Executivo e 6% para o Legi slativo; 

O - no mínimo l5% (quinze por cento) das receitas derivadas de lmpostos e 
transferências constic-ucionais efetivamente reali.za.das no exerc,cio de 2020, nas ações 
de saúde; 

Ili - no mlnimo 25% (vinte e cinco por cento) das receitas derivadas de impostos 
e transferências constil'ucionais efetivamente realizadas no ei<.erclcio de 2020, na 
ma,nutcnção e desenvolvimento do ensino~ 

IV - no n1ínin10 60% (s e ssenta po ce1110) dos rccu.-sos do Fundo de Manutenção e 
Desenvolvimento da Educação Bá..,~ica e de Valori7~i1.o dos Profissionais da Educação -
FUNDEB, no pagamento dos profi ss ionais do magist.:rio da educação básica. que 
eStejam em efetivo exercício na rede municipaJ de ensino; 

V - o repasse para a C âmara Municipal scrd fixada em 7% da receita tributária e 
das transferências previ stas no § Sº do art . 153 e aos ans. 158 e 159 da Constituição 
Federal . efetivamente realizado no exercfoio anterior. 

VI - a reserva de conting~ncia estabelecida no art . s•. alinea Ili. da Lei 
Complementac riº 1 O 1, de 04 .05.2000, corresponderá 4% da receita corrente liquida 
previsu,. 

Ili DAS DIRETRIZES PARA ELABORAÇÃO EXECUÇÃO E 
ATUALIZAÇÃO DO ORÇAMENTO MUNIClPAL 

Art. 13 Para estimar a Receita a ser arrecadada no exercício de 2020 serão considerados, 
os valores do Demonstrativo da Receita do Plano Plurianual - PPA, período 
2018/2021, podendo haver ajustes resultallles das alterações da politica fiscal e 
monetária oficia l, e das modificações da legislação tributária. dentre outros aspectos. 
observando o equilibrio entre as receitas e as despesas. como mencionado na Lei de 
Responsabilidade Fiscal - LRF, art.4 '\ i_nciso 1, alinca ~\lln . Para assegurar o equilibrio 
da programação orçamentária, o Poder Exeçutivo poderá ; 

1 - Alterar metas e compatibilizar receitas e despesas por meio de Projeto de Lei 
de Reforrnulaç;'!o do PPA; 

D - incluir no Projeto de Lei Orçamentária Anual - LOA as propostas de alteração 
no Plano Plurianual - PPA. motivadas por projetos de leis especificas; 

m - Redi s tribuir as dotações <la mesma origem, de uma para outra atividade, ou 
projeto da mesma unidade on;amentária, quando considerada indispensável que se 
realize. 

A rt. 14. O Quadro de Detalhamcnto da Despesa, instrumento componente da LOA. se 
constitui quadro auxiliar Jo controle da execução orçamentária, não caracteriz.ando 
alteração do orçamento, os ajustes entre elementos da mesma origem de uma mesma 
unidade orçamentária. 

Art. 15. No cumprimento do que recomenda o Art. 100. da Constituição Federal. será 
incluída no orçamento. verba necessária ao pagamento de débitos oriundos de sentenças 
transitadas em julgado. consoantes de precatórios judiciais. 

Art. 16. Poderá ocorrer limitação de empenho e mov,mentação financeira. para atingir 
as metas de resultados primário e nominal. previstos no Anexo de Metas Fiscais, como 
prenunciado na L.RF. Art . 4''', inciso I, aHuea .. ,,,,, que será proporcional aos ajus tes nn 
cronograma de desembolso. 

Panígn,fo único. Na hjpótese de ocorrência do disposto no caput deste artigo, o Poder 
Exe<:utivo comunicará ao Poder Legislativo o montante de recursos indisponíveis para 
empenho e movimentação financeira. 

Art. 17. O Poder Executivo colocacã a disposição da Câmara Municipal, para fins de 
elaboração da sua proposta parcial de orçamento. até o dia 31 de julho de 2019, as 
e stimativas das .-eceitas para o exercício subsequente. 

Art. 18. A Câmara Municipal , com fundamentos o.as estimativas de recei1as 
orçamentárias parn o exercício suhscqucnte, encaminhará ao Poder Executivo. até 31 de 
agosto de 2019. a proposta de seu orçamento para fins de incorporação ao orçamento 
geral do Município. 

Art. 19. A execuçi!o da lei orçamentária para 2020 deverá ser realizada de uiodu a 
evidenciar a transparência da gestão fiscal . observando-se o principio da publicidade. e 
permitindo o amplo ..ees.so da sociedade a todas as informações relativas a sua 
execução. 

Parágn,fo único. Serão divulgados em Úrgãos Oficiais de Imprensa, e também 
pela Internet, nos tennos da Legislação e. também das Instruções Normativas do 
Tribunal de Contas do Estado e, de outros órgãos de fiscalização e controle, ao menos: 

1 - pelo Poder Executivo: 

a) até o dia 3 1 de janeiro de 2020. a lei orçamentária para o exercfcio financeiro; 

b) até noventa dias subsequentes ao mês vencido, os balancetes mensais de 2020; 

e) até o dia 30 de abril de 2020, o balanço geral do município, exerclcio 2019 . 

li - Pela Câmara Municipal : 

a) até noventa dias subsequentes ao mês vencido. o s balancetes mensais de 2020; 

Art. 20. Na elaboraçao da proposta orçamentária, o Poder Executivo selecionará. 
do elenco estabelecido no Plano Plurianual , as prioridades a serem incluídas como 
despesas de investimentos. classificando-as como projetos . sempre considerando a 
capacidade financeira do Municlpio . 

Art. 21 . Os objetivos básicos da Adminis tração Pública Municipal. a serem 
contemplados na Proposta Orçamentária para o exerclcio financeiro de 2020, se 
conslituem , também, das diretrizes e metas constantes do Plano Plurianual para o 
perlodo 2018 a 2021. 

Parllgrafo únic:o. O Plano Plurianual poderá ser refon.nulodo para inclusão e 
adequação de programas, projetos e ati vidades, decorrentes de novos programas 
de governo. necessários ao dcsenvolvimcnlo municipal. 

Art. 22 . As operações de créditos a longo prazo terao finalidade especifica de 
investimento. 

Art. 23. Nenhum investimento poderá ser feito sem que esteja previsto na lei 
orçamentária anual. ou em créditos adicionais abertos para esse fim , mesm o
constando o projeto ou atividade no plano pluriaoual de investimentos. 

Art. 24. Os i.o.vestimento~já iniciados ter-~o prioridade sobre os novos, e os gastos 
com estes últimos não poderãn ocorrer à conta de anulação de dotações dos 
projetos já em andamento. 

Art. 25. Não poder.lo ser incluídas na lei orçamentária e suas alterações despesas 
à conta de '"Jnvcstimentos em Regime de l::xecução Especial .. , ressalvados os 
casos de calamidade pública previstos oa legislação vigente. 

IV• DAS DISPOSIÇÕES RELATIVAS ÁS POLÍTICAS DE PESSOAL 

An. 26. A politica de pessoal <lo Governo Municipal será exercida em obediência 
à Constituição Federal e Lei Complementar nº 1 O 1, ficando o Poder E xecutivo 
autorizado, para adequação, regularização e equillbrio do quadro funcional , a 
adotar as seguintes medidas: 

1 - Contratação temporária para suprir eventuais necessidades de servidores. 
especialmente nas áreas de educaçilo, saúde e assistência social ; 

11 - Tcrceirização de mão de obras para os serviços de vigilância, de 
conservação. de limpe~.a. bem como de serviços e s pecializados ligados à atividade 
meio. do Poder Executivo. 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent



www.diarioficialdosmunicipios.org
A divulgação virtual dos atos municipais

376 Ano XVIII • Teresina (PI) - Quinta-Feira, 16 de Janeiro de 2020 • Edição MMMCMXCII

(Continua na próxima página)

c..v-1-ººs ~~ ,,. , +e::, 
e l . J >t-

=================================================:..._ ~ \,tp ~ -·i ~=- ~ 

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PAES LANDIM 

W - Prnceder concurso público, mediante lei especifica com aprovaç.i'lo d o 
Legislativo. mediante a presentação de quadro d e nec1.::ssidadc e dt:fi.nição de vagas. 
para ocupação permanente dos cargos públicos. 

IV - Proceder reajus te salarial ou outra'i vantagens que ilnp lique em a umento 
salarial. com a utorização do Legislativo. nos termos da legislação pertinente. 
obedecidos os hmites para despesa com pessoal; 

V - Atualizar., alterar .. cri ar .. planos de carreirast cargos. Íl1 nções e e rnprcgo!'. na 
administração pública municipal. nos tennos da legislação pertinente; 

Art .. 27. O pagamento das despesas com pessoal e encargos sociais, terá prioridade 
sobre os custos de novos projetos. 

V - DAS DlSPOSIÇÔES FINAIS 

Art. 28. Os projetos de Lei da reformulaçilO do Plano Plu.rianual , das D iretrizes 
Orç.unentárias e do Orçame1\to Anual, ser-Ao encaminhados à Câmara Municipal e 
devolvidos para !.anç.ão nos prazos cs1abelecido~ pelo artigo 13 .. ;ncisos 1 .. li e li 
do Ato das Disposições Co11stitucionais Transitórias da Constitujção do E stado 
Piauí. 

Parágnifo único. Se os projetos de Lei de que trata este artigo não fore1n 
devolvidos para sanção nos praz.os regulamentares, serão proJnu)gados como Lei 
pelo P oder Executivo: 

1 - No dia 1º (primeiro) de agosto de 2019, a L ei de Diretriz.e." 
Orçarnentárias; e 

11- No dia lº (primeiro) de janeiro de 2020, a Lei do Orça,ncnto Anual. 

ArL 29. Os recursos pr-uveoientes de convê nios, acordos. ajustes e contratos,. 
repassados pelo Mun icípio:, deverão ter sua aplica~ comprovada através de 
prestacão de contas até o dia IS de janeiro do ano subsequente. 

Art. 30. A s importà ncias devidas ao Poder Legislativo serão repassadas em 
parcelas mensais e sucessi vast nos prazos previstos pela Emenda Constitucional nc,, 
2.5 . 

Parigrafo único. A Câmara Municipal encaminhará ao l!xecutivo, até 31 d e 
janeiro de 2020t cópias de s uas prestações de- contas relativas ao exercício de 
20l9~ cuja fonte de recursot tenha como origem o Orçamento Geral do Municipio., 
para fins de incorporação dos resultados ao Balanço Geral d o Munictpio . 

Art.. 31. Para continuar o incentivo ao desenvolvimento d o Municipio e dar melhor 
ate ndimento à popu lação, o Poder Executivo Municipal poderá efetuar despesas com 
órgãos de outTos niveis de sovemo e com ent-idadcs privadast em aÇões que o Município, 
n ão tenha competência institucional e condições materiais para executá-las-. 1oas que: 
sejam indis pensáveis à estabilidade social e ao bem estar da comunidade. as quai s sccão 
concretizadas mediante instrumentos legais específicos~ ficando autorizadas as: 
formalizações através de convênios, quando necessários. 

l'anílgl'afo Único. Nu hipótese de o convênio nllo ter sido assinado pela a outra. 
parte envolvida no acordo. mas que o Município possa comprovar. por seu turno. 
atendünento d e todas as providências par-d concreti .l".a.çâo do a.to~ as despe sas serão 
acei tas como reguJarcs . 

Art. 32. O Poder Executivo é autorizado. nos tennos da Con s tituição Federal . a: 

l - Realizar operações de <..-rédüo por antecipação da receita, uos termos da. 
legislação em vi~or; 

n - Realizar operações de crédito a té o lirnite estabelecido pela legislação 
em vigor; 

IH - Abrir c réditos adicionais suplementares a té o limite d e 40% (cinquenta 
por cento) do orçamento das d espesas. nos termos da legi s laçâo vigente ; 

IV - proceder ao rcmancjwncnto de recu.rsos orça,nentários entre seu s 
órgãos. elementos de despesa. projetos e atividades. a fim t.le manter cn'I equiHbrio 
a exe c ução da despesa pllblica no decorrer d .o exercício financeiro de 2 019. 

V - A assinar convênios com os Governos ederal e Estadual . par.:t. a 
execução d e projetos e atividades constantes do orçamento nHtnicipa.l~ ou previstos 
e:111 a-éditos especiais abertos ou em traniitaç::lo na C-fu:nara Municipal . 

Art. 33. O Municipio podera conceder ajuda financeir-a ãs entidades legalmente 
consrituidas. desde que cadastradas nos órgãos próprios ou que apresentem seus: 
planos de aplicação aprovados pelos respectivos Conselhos. 

Paráerafo {111ico . A ajuda a ser concedida será oa forma de subvenção ot11 
auxilio~ sendo que as ent-idades beneficiadas s ujeitar-se-ão â ação fiscalizadora do 
Governo Municipal , e ao acompanhamento das ações dessas entidades. para que 
apresentem o melhor resultado possivel dentro de cada área. 

Art. 34. Visando o desenvo lvimento do assncia·civi. .smo~ o Govcmo Municípal 
poderá fazer parceria."S, o u contratações cnm assnciações comunitárias para ai 
ex.ecução de obras ê prestação de serviços_ 

Art. 3S_ Atê que lei municípal especifica discipline os 01eios de atendimento da. 
população situada abaixo da linha de pobreza. o Governo Municipal prestará. 
assistência social individual ou coletiv3111.ente, à pessoa ou grupo social que se 
encontre em s.it'uaçao de risco, ou em condições de vulnerd..biJidad.e . 

Parágrafo Único. Para as fínalidades disposto no caput d este artigo, será. 
considerado abaixo da linha da pobreza. o individuo ou familia com insuficiência 
de rccu.rsos econômicos para satisfazer as necessidades básicas m.initnas de 
subsistência. 

Art.. 36. A assistência social a que se refere o artigo anterior te,n caráter de 
complen,entaridadc e podcrú ser feita através de dcspeSas com: 

1 - cesta de alimentos a pessoas carentes; 

U - restaurantes ou h ospedarias populares para pessoas cm trânsito pelo 
município ~ 

Ili - aluguel de velculos, p assagen.s de ônibus e transportes cm ger-al ; 

JV - aquisição de medicamentos~ quando os serviços de saúde do Municipio não 
puderem atcndt.'"T pelos meios usuais de atendi.Inento; 

V - taxas de água e luz. quando a pessoa necessitada esteja em risco de s e.- p rivada 
daqueles serviços; 

VI - emissão de documentos pessoais; 

Vil - indeniz.ação de despesas realizadas por pessoas do município, situadas 
abaixo da linha de pobreza que, em trânsito por outras cidades, venham a fazer 
gastos em regime de excepcionalidade com compra de medicamentos, compra de 
passagens, pagamento de alimentação e hospedagem, ou outros dispêndios. 
necessários ao retomo à sua origem; 

VHI - outras despes.as que, mesmo não estando previstas nesta Lei, sejam 
compatíveis com o estado de carência da pessoa ou grupo que dela esteja a 
necessitar; 

IX - despesas com concessão de auxilio financeiro diretamente a pessoas carentes. 
de pequeno valor, como ajuda ou apoio financeiro e subsidio, ou complementação 
na aquisição de bens, não classificáveis explicita ou implicitamente, nas despesas 
acima. 

Art. 37. Esta Lei entre em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 
OI de janeiro de 2020, revogada as disposições em contrário. 

Sancionada aos vinte e oito dias do mês de j unho de dois mil e dezenove, no 
Gabinete do Prefeito Municipal de Paes Landim 

MU/11/CÍPIO OE PA l:S IAIIIDIM 
DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS PARA O EXERC{C/0 FI/IIANCEIRO DE 2020 

ANEXO J - METAS E PRIORIDADES fArr. Zt} 
CÃMARA MUNICIPAL 

Acão Orrom11nt6rla Enw1J1B F/s/ca Previstos Valor Financeiro {R$J 
Acao L•aislotivo Processo Legls/atlvo 600.000,00 
Legislativo R•formo e omplioçao do prUio do Càmoro 100.000,00 
Legislativo Aauisícão de Móveis e EouioomMtos 100.000,00 

Entre os Fislco Previstos Valor Financeiro 11$ 
Admlnlstra ão e /llormotl,a ão 

Entre os F/s!ca ~tllstas Valor Flnancr/ro (R$/ 
Monute õo do Controle Interno 50.000,00 

SECRETARIA MUNICIPAL OE ADMINJSTRAÇ},O 
Acõo Om,mmtárlo E.,._,os F/s/ca l'retllstas Valor Financeiro (11$1 
Gestõo Administrativo Manutenção e Amplloçdo da Capacidade 

lns talada do Gov~rnc 2.100.000,00 
RegularizaçlkJ Fundldrio Famllios Beneficiados 500000.00 
Segurança Püblica Manter a ordem e • s~aurança do, 

cidadãos do municfpio 300.000,00 
Direitos Hum11nos Apolo às ações de defesa dos direitos 

humanos 200.000,00 
Operoç/Ja e Modeml,açlJo Qualificação, modernização, 
Urbano acesslbllldades 200.000,00 
Urbanizaç/Jo de Favelas Beneficia r Fam!lias 216.150,00 

SECRETARIA OE AGRICULTURA RECURSOS HIDRICOS E MEIO AMBIENTE 
Ac6o 0tf0mettt6rio Entreaat Física l'rt vistas V11lor Financeiro (11$} 
Produç/Jo Agrlcolo Ampliar o capacidade de obosteclmento do 

munidp/o 100.000,00 
Melo Ambif!nte Preservaçao e defeso do mi'lo ambiente 120.000,00 
Desenvolvimento Aarórlo Pocos e Hortas Comunitários 50.000,00 

SECIIETAIIIA MUNICll'A1. OE EDUCAÇÃO E CVL TUIIA 
Adio Orcament6rlo Entregas Flslco ~vistos Va.,, Flnonctlta IR$/ 
ConstruçlJo, r~forma ~ Construçilo, ampliaçJo e recuperaçJo de 
ompllacíJo de Escolas unidades escota,-es 500.000,00 
Construção de Centro de lmplantaçaa de Centro de Educaçõo 
Educocõo Infantil ln/anti/ 600.000,00 
GestlJo e E.:pons/Jo do Ensino Manutenção do Transporte Escolar 
Fundamental 200.00000 
Gestão e EKponsao do Ensino Monutençao da Alimentoçlk> Escolar 
Fundamental 140.000,00 
Programa de Ensino de Jovens e Elevação do nlvel de escolaridade do 
Adultos Trabalhador Adulto, Urbano e Rural 180.000,00 
Incentivo ao Esporte Construção, reforma e amplia~o de 

espacos e,portivos 1.100,000,00 

ode 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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ESTADO DO P IAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PAES LANDIM 

R~de' Municioal d~ Ensino Professo res 
GestOo do Ensino Fundamental Manutençlfo do Ensino F-undornental 
G•StlJa ~ E•panslJo do Ensino Manutcnçt o do Ensino lnfanUI e 
Infantil at end im e nto Ji crianca 
Ensino de Jow:ns e Adultos Elevaçllo do nlvel d e ucol• r ld a d • do 

Trabalhadol" Adulto, Urb.:ano e Rural 

SEC/fETARIA DE ESPOR'TE E LAZER 

A a Or ament6rlo Entr~ Flslcp Previstos 
Es t imulo as Atlvidade's Esportl\lCJs Pr,tica.s de Atlvldadé$ E rtivas 

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
A.cela Orcomentdrlo Entreoos F&lca ,.,_w,s,m 
Gestão• E:lfpansiJo do Sistema Amp1fação d as lnst.alaçõu do ,5,ls.tema 
d e Saúde mln"lki11o1 I de s~Ude 
Construção de u nidades Wsic;;as Con struçllo d e Ul!S, 
d e $•Üd e 
G~tlto ~ Expansao do Sl.lt,rmo Manutenção dos serv iç,o$ mun icipa is de 
d t:SOúd• uiüde 

SECRETARIA NU.JN,C,Jll~L DE SAÓDE 
Acllo OrcaffN'nt6rlo Ent.--.c FJ:sko Ptwvlsto$ 
Santtartfftnto Bãslco Urt,c,no Oot:ilr as c;omun'dad..:s u rbanas d e 

Qneam e nto básico 
San eomf!!nto Bdsko Urbano lmpfanta i;.lo de slst~m.:u dir óllb-ii .. tci;lmenlo 

d '~gua 
San~am~nto Rá~lco U rbano COn $tr uçlo • rest•ur■çlo de ga ler ias, 

e"..,,,tos e fos.s.as dom1cllli1re,1, 
San~ml!nto Básico Urbono Constru ç.So e re-,Uiur.rçi"o de la v a nderla.s 

e i.:hafarbes mlbll~s 
Sanf!!o ml!nto Btlllt:o Rurol Dotar 11s cor-nunidõ111d cs run1bi de 

.s.1nc.amento bá:!llk:o 
SOn t!'Ornl!n t o Bó.sko Rural lmplant açlo de sl.s:temas de .a b ;ntecFme nto 

d '~aua em área!. rurais 
SanN,ml!nto Btklco Rural Co".st rupio d e lavanderias e chafarbes 

comunit ,rio s 
Via lkJl'ld o """ SOÜdf!! VillUinitia Enldem 1olóalc.a e Ambla ntal 
Vigi /ôn,;ia r m Saúdl! As.slstêncja Far m :ac6ut lc.a B.bíc.a 
Vlgildncia ~m Soúd e Prosram.a de Agente.s Com,.mjt.1irío:s d e: 

S.úde-- PACS 
VIQIJ6n cia ~n, 5aüdl! Manter o Pro•rilma saüdc da Fam flfa-PSF 
Vlg lldn cio l!m S a úd~ M -1nut•nçlo d o Programa de combate as 

Carfnct:,s. N ut ricionais 
Viall6ncla ~m sa(}d,e PrOQr~r-na, de Incentivo~ Saiúdé! Bucal 

SECRETARIA MUNIOPA.1.. DE ASSISTtNCIASOCIAL 
Ac;,Bo ~nmirnt6rlo Entrt!aM Fülca Previstas 
Prot.-.çtlo ao Idoso Manter 1111 dlanlda<lo o o bmm- asta r saciai 

doídoso 
A Ç(JD Comunltdrla GtJr(;I/ Manut•nao d~s illtivldade:s de p rotcc:,So 

.socia l b,1hlca • • r.-1 
Proteçllo ao ~flclent,r M a nut• nçllio d•s atlvldades de p rot~ ç.So .ao 

d@fldente 

FUNDO MUNIIOl'AL DE -~-~••-CIASOCIAL ., ___ ,., •---
Au/stlncla Social 

Au/stlt>Cla St>clal 
Aulstlndo Social 

Aulstlncla Social 

ProteçiJo ó Crlonço e ao 
Ado~tt 
Pro~lJo ó Crlonto e oo 
Adolescente 

Presur ■ulst.tncJ., ji5 comunidades de 
bat.a renda 
Manutenr.ao da5 à,._i do nrna,ama 8PC 
Cons:L ou reformai de mntro de raferlncla 
da ª"lstfinda sodal 
M■nutençlo dos serviços de u.slsttnc:la 
social 
melhor condlçlo de vida .aosJc,wn.s do 
munldpio 
Ma nutençlo d.;a.$ atMdades d• proteçlio à 
crf■ nca a ao adolescente 

SECllETMIA MU'IIICIPA&. CNE QaltAS INFltAESTltUTUltA $ERVII L . ..-. URIIANOS ·---ln~~ de conerole de Execuçlo de obns de fntan..nçllea. 
dwtlos c-m bueiros e c-6,,...,...,_, 
l.hllldode "1.lbllca ConsbuÇSo e ~paraçlo d• e11lç;it.rnamto 

e QU1:ros .,,__,.ouros DUbUco1 Utl- Público Extendo d• redes: de •....,..J■ eWtrk:a 
Utl,_l'líblica Menter, çonw~r e ampUar a urban~o 

do munlclplo. 
Habttoçllo Urbano Malhonf' • c:otidfdlo da moradia na zona 

urbana 
Habltoçllo Rural Mefhon11r • concHçlo d• moracHa na .zon• 

nm,I 

RESERVA OE cc»cTI_. _ _.. .. - 1 •-Ffrlcu-
Contingbtc:la 1 Rl!sarva s ~ni atender nece.uklades 

decornntes de calamidades 
1 fteMNII de Contffllllfncll 

3. soo, 000.00 

180.000, 0D 

200.000.00 

valor Financeiro R$J 
400.000, 00 

Valor' Fínan~lro IRSJ 

609,875.00 

700.000,00 

s00.000.00 

1/alor Flnarw:~lro IR$l 
BD0.000,00 

100.000,00 

J00.000,00 

J00.000 00 

100.0ôo,OCJ 

:J.20.000, 00 

100.000,00 

100.000. 00 
100.000.00 

1 20.000,00 
:zzo.000.00 

100.000.00 
100.000,00 

ValOt' Financeiro (R$J 

Z00.000, 00 

200.000,00 

l00.000, 00 

VldorRnonalro •~• 
2sc.ooo.oo 

100.000,00 

100.00000 

200.000.00 

lS0.00000 

l .50.000,00 

--lldJ 

J .000.000DD 

300.00000 
200.000.00 

700.00000 

600.00000 

500.000.00 

1 --(lt$J 

1 l00.000 00 
1 100.00000 

PREFEITURA 00 MUNiciPIO DI PAIS LANDIM 
PROJEl'O DE LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS PARA 2020 

ANEXO DI MIT AS PISCAIS 
Art 4°, §1° da Lei Co~J«omtar n• 101, de 04/0S/2000 

Demommtivo 1 (LRF, art. 4°, §1") 
COJTmlc 

Ea ·- . 
Receita Total 
~tas Primárias m 
Desoe.u Total 
~ Primárias (II) 
RaJtade Prillúio c1-m 
RmbltNemiul 
Divida Pública Consolidada 
Dívida C.omolidada Licnida 
Dívida Fiscal Uqujda 

Demooslralivo l (W, art. 4", §1') 
COIIStallte 

- ·- . 
Receita Total 
Receitas Primirias (1) 
Demeu. Total 
omnam Primúias(II) 
.._..... Priairioíl-m 
R.-ltade N,lliul 
Divida Pública Consolidada 
Divida Consolidada UQUida 
Dívida Fi9C81 Llouida 

METAS ANUAIS 

2021 
22376.125,00 
19.142.150,00 
22376.125,00 
18A25.130,00 

717.G20,00 

2020 
21.033.55 7,00 
19.310.465.00 
21.033.S57 00 
17.116.175 00 
2.19l290,00 

.. . . 
FONI'E: Scaela:ia Mllliàpal de Admiailln;lo o FIIIIIÇII 

ESTADO DO PIAut 

2011 
27.410.753,00 
24.501.320,00 
27.410.753,00 
23.132.195 00 
1J6U25.00 

2021 
25.766.107,00 
n.iss.ns,oo 
25.766.102,00 
22.115.223,00 
1.000.sm,oo 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PAES LANDIM 

RS Valor 

2022 
30.725.142,00 
26.426.14500 
30.725.142,00 
25.229.134,00 
U97.0U,OO 

RS Valor 

2022 
28.881.633,00 
25.171.712,00 
28.881.633 00 
22.940.11100 
U3U01 . .00 

DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS PARA O EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2020 
ANEXO Il - RISCOS FISCAIS (Art. 2") 

A Prefeitura Municipal de PAES LANDIM está desenvolvendo esf0r'QOS para que o 
Município atinja e mantenha sempre o equilíbrio fiscal prec:ooizado pela Lei de 
Responsabilidade Fiscal . 
Para o ano de 2020 não é diferente, porán existem riscos, chamados fis<:ais, que podem 
modificar, em algum momento, a sua trllietória ewnômica. Esses estão concentrados, 
principalmente, em passivos contingentes, como aç<'les jurídicas a serem sentenciadM, 
danos causados pelo Municlpio a terceíros, passivos de illdcnizações. e outros, que 
podem. depc:ndeodo das dccisOes que forem definidas, detcnninar o aumento das 
despesas para os ixóximos ex:crclcios., e Bié mesmo o aumento de divida pública. 
Será alocado na Lei Orçamentliria Anual, Reserva de Contingência da ordem de até 4% 
sobre o valor da Reçeíta Corrente Liquida, onde estará reservada para eventuais riscos 
fiscais, tais corno despesas judiciárias e outros passivos contingentes. 

ESPECIFICAÇÃO E AVALIAÇÃO DO PASSIVO CONTINGENTE OU OUTROS 
RISCOS FISCAIS CAPAZ DE AFET ~ AS CONTAS PÚBLICAS MUNICIPAIS 

1. Aumento do salário mínimo que possa gerar grande impacto nas despesas com 
pessoal; 

2. Crise econômica que venha reflet;ir negativamente na mrecadação; 

3. Co~judiciais de diflcil cumprimento; 

4. Intemperes (seças, inundações, etc ... ), que pOC ventura, venha a ocorrer; 

S. Outras ocorr&cias mio prcvislas, mas que exijam a atuação oficial de maneira 
ostensiva. 

PROVIDENCIAS A SEREM TOMADAS NA H1PÓTESE DE SE CONCRETIZAR 

Abertura de créditos adicionais de até 4% da Receita Corrente Liquida, na forma do 
artigo 42, da Lei nº 4.320/64. 

Outras providências legais, de acordo com a legislaçlo aplicada a cada caso. 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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DIRETRIZES ORÇAMENf ÁRIAS 'ARA O EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2020 
ANEXO II - ~SCOS· FISCAIS (Art 2º) 

DEMONSTRATIVO DE RISCOS FISCAIS E PROVID~CIAS 
JANEIRO A DBZEMBRO2020 

LRF. art4º,§3º R$ 
RISCOS FISCAIS PROVIDENCIAS 

Dacrido , Valor Descrido Valor 
Cumprimento de precaiórios em que 29().000,00 Abertura de créditos 200.000,00 
figure como executado o Municipio de adicionais a partir da 
Canavieira reserva de contingência 

Eventos da natureza. como secas, 200.000,00 Abertura de créditos 
enchentes, epidemias• e outros adicionais a partir da 200.000,00 

reserva de comingência 

Impacto na despesa de pessoal causado 240.000,00 Abertura de créditos 
pelo aumento de salários adicionais a partir da 240.000,00 

~ de contmgartcia 

TOTAL 640.000,00 TOTAL 640.000.00 

• 
ESTADO DO PIAU[ t> PREFEITURA MUNICIPAL DE 

ARRAIAL 111(-0! - ARRAIAL 
A ClOAl)E t 00 POVO 

. • _ ..... MOp Wl.'t l C.N.P.J (M.F) 06.554.026/0001.Ga 

A VISO DE LICITAÇÃO 
A Prefeitura Municipal de Arraial - PI, avisa aos interessados que fará realizar às 08:00 do dia 
28/01/2020, a abertura do Pregão Presencial Nº 01/2020 SRP. Tipo menor preço por item. Objeto 
registro de preço para futuras aquisições de mediC.11llentos da fannâcia básica, inje1áveis, psicotrópico, 
material hospitalar e odonloló~co. Fonte: fpm, fins, cofinanciamento, icms, ums, fus, custeio, recursos 
próprios e outros. Infonnação e edital, Av. Cândido Muniz., 213, Centro, CEP: 64.480..000, Fone: 
(89)3555-1112, e-mail: cpl.arraial@outlook.com 

Arraial (PI), 15/01/2020. 
José Siqueira Brito Filho 

Pregoeiro 

• 
ESTADO DO PIAU[ tft PREFEITURA MUNICIPAL DE 

ARRAIAL PIUCll~ILUG'llf.CI: - ARRAIAL 
A CIDADE é 00 POVO 

··-.. -· .... , .. ~ ... C.N.P .J (M.F) 06.554.026/0001-68 

A VISO DE LICITAÇÃO 
A Prefeitura Municipal de Arraial - PI, avisa aos interessados que fará realii.ar às 08h00min do dia 
29/01/2020, a abertura do Pregão Presencial Nº 02/2020, Tipo menor preço por item, que tem como 
objeto contratação de empresa para fornecimento de sinal de internei para Prefeitura Municipal e suas 
secretarias. Fonte de Recurso: Recursos Próprios fpm, fins, fine, finas, outros. Infonnação e edital, Av. 
Cândido Muniz, 213, Centro, CEP: 64.480..000, Fone: (89)3555-1112, e-mail: 
cpl.arraial@outlook.com 

Arraial (PI), 15 de janeiro de 2020. 
José Siqueira Brito Filho 

Pregoeiro 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent


